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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias úteis, contados da data da aposição da última 
assinatura deste instrumento 
VALOR GLOBAL: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica para orientar e auxiliar a Comissão 
de Finanças e Orçamento – CFO na formalização de procedimentos de análise do 
orçamento e das políticas públicas. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 716/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2024 
  
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE  
Rua Manoel Borba, 298 – Centro – Américo Brasiliense/SP  
CEP: 14820-000 
CNPJ: 50.513.589/0001-08 
Presidente da Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Sra. Valdeir Bezerra da Silva 
  
CONTRATADO 
M. R. da Silva Sociedade Individual de Advocacia 
Endereço: Rua Major Carvalho Filho, nº 227 
Bairro/Cidade/Estado: Centro, Araraquar, SP 
CEP: 14.801-280 
CNPJ/MF nº 56.869.356/0001-10 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE, inscrita no CNPJ sob n° 
50.513.589/0001-08, com sede na Rua Manoel Borba, nº 298 – Centro – Américo 
Brasiliense/SP, representado por seu Presidente Sr. Valdeir Bezerra da Silva, 
conforme delegação de competência fixada pelo artigo 18 do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal, de ora em diante designado CONTRATANTE, e M. R. da Silva 
Sociedade Individual de Advocacia, inscrito no CPF/MF sob nº. 56.869.356/0001-10, 
com endereço profissional acima indicado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, nos autos do Processo Administrativo nº. 716/2024, onde houve 
parecer pela Dispensa de Licitação, e nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
artigo 75, inciso II e demais normas afetas ao tema, firmam o presente contrato, 
decorrente do Edital de Compras e Cotações nº 75/2024 – Dispensa de Licitação nº 
72/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação, pelo CONTRATADO, de assessoria 
técnica para orientar e auxiliar a Comissão de Finanças e Orçamento – CFO na 
formalização de procedimentos de análise do orçamento e das políticas públicas. 
1.2. Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência 
b) ANEXO II – Autorização de Contratação Direta  
c) ANEXO III – Consulta SICAF 
d) ANEXO IV – Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 
f) ANEXO V – Proposta do Contratado 
 

CLÁUSULA II – VALOR E RECURSOS FINANCEIROS 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos 
reais). 
2.2. As despesas decorrentes deste contrato deverão correr por conta de dotação 
orçamentária própria, conforme a seguinte codificação: 
Ficha: 09 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 
Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execução de Serviços Legislativo 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
2.3. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.4. Os serviços objeto desta contratação não poderão sofrer interrupção de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da 
Contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo 
de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá 
estrita e exclusiva fiscalização. 
2.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.6. Os preços são fixos e irreajustáveis, portanto, não será concedido reajuste durante a 
vigência contratual, exceto em caso de prorrogação da contratação por período superior a 12 
(doze) meses, hipótese em que, o valor dos serviços será reajustado pelo índice IPCA/IBGE, 
acumulado nos últimos doze meses. 
 
CLÁUSULA III – VIGÊNCIA E PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
3.1. A vigência deste contrato inicia-se na data da aposição da última assinatura deste 
instrumento, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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3.2. A Autorização para Início dos Serviços será expedida em até 02 (dois) dias após a 
entrega pelo CONTRATADO da documentação exigida, caso seja aprovada. 

3.2.1. A entrega da documentação exigida se dará em até 05 (cinco) dias corridos da 
publicação do extrato deste contrato. 

3.3. O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos. 
3.4. O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 05 (cinco) dias 
corridos contados da data em que o CONTRATADO comunicar, por escrito, a conclusão 
total do objeto, e o prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo será de 15 
(quinze) dias corridos do recebimento provisório, contanto que cumpridas as condições 
dispostas nos Anexos e neste contrato. 
3.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, EMISSÃO DO DOCUMENTO 
FISCAL E SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 
4.1. O objeto deverá ser executado conforme as especificações, prazos e condições 
estabelecidos no Edital e Anexos e será recebido pelo Gestor do Contrato designado pelo 
CONTRATANTE que expedirá a Autorização para Início dos Serviços, o(s) Atestado(s) de 
Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

4.1.1. Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente 
de acordo com as disposições constantes nos Anexos I e II e neste contrato. 
4.1.2. O(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo serão expedidos com base nos serviços efetivamente executados. 
4.1.3. Correrão por conta do CONTRATADO, as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

4.2. O Gestor do Contrato terá até 02 (dois) dias para analisar a documentação entregue e 
emitir a Autorização para Início dos Serviços, caso seja aprovada. 
4.4. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços. 
4.5. Após a conferência e aprovação dos quantitativos e valor apresentado, o Gestor do 
Contrato comunicará ao CONTRATADO, no prazo de 03 (três) dias úteis, o valor aprovado, 
e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura; 
4.6. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pelo CONTRATADO, contra o 
CONTRATANTE, e apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis; 
4.7. Recebidas as Notas Fiscais/Faturas de Serviço, o Gestor do Contrato terá o prazo de 03 
(três) dias úteis para emissão do(s) Atestado(s) de Realização dos Serviços, enquanto não 
for comunicada a conclusão total do objeto, caso em que passará a fluir o prazo para 
emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
4.8. Constatadas irregularidades no objeto, o Gestor do Contrato, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às 
especificações do Edital e seus Anexos, determinando sua substituição/correção; 
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4.9. As irregularidades deverão ser sanadas ou justificadas pelo CONTRATADO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for justificadamente 
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor; 
4.10. Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para 
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser 
apresentados por escrito ao Gestor do Contrato e serão apreciados pela Presidente da 
Câmara, que os decidirá. 
4.11. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes. 
4.12. O recebimento definitivo não exime o CONTRATADO de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 
4.13. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega e pagamento observarão as especificações, prazos e 
condições estabelecidos no Termo de Referência. 

4.13.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme Termo de 
Referência. 
4.13.2. O pagamento poderá, nos termos do art. 75, § 4º, da Lei nº 14.133/21, ser 
realizado por meio de cartão de pagamento, com divulgação do extrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

4.14. O pagamento será efetuado em 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da apresentação 
da fatura/nota fiscal, desde que o objeto contratado tenha sido entregue e a documentação 
da Contratada esteja regularizada. 

4.14.1. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou a documentação não esteja 
regularizada, a contagem dar-se-á somente a partir da apresentação de todos os 
documentos necessários à liquidação. 
4.14.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 
CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA/IBGE de correção monetária. 

4.15. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 

4.15.1. O pagamento, no entanto, ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

4.16. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
4.17. Constatadas irregularidades no objeto, o Fiscal do Contrato, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às 
especificações dos anexos deste contrato, determinando sua substituição/correção. 
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CLÁUSULA V – FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Não obstante o CONTRATADO seja o único e exclusivo responsável pela execução de 
todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por Gestor de Contrato designado de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe também realizar a 
supervisão das atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO, efetivando avaliação 
periódica. 
5.2. A gestão do presente contrato será realizada pelo servidor da Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo Efetivo de Contador, Sr. FRANCISCO NEVES NETO, matrícula nº 
109. 
5.3. A fiscalização do presente contrato será realizada pela servidora da Câmara Municipal, 
ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Legislativo, Sra. DAYANE APARECIDA 
FANTI TANGERINO, matrícula nº 111. 
 
CLÁUSULA VI – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6. Além das disposições constantes nos Anexos, o CONTRATADO obriga- se a: 

6.1. Executar os serviços conforme especificações constantes dos Anexos e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de consumo, insumos, 
ferramentas, equipamentos/máquinas, EPI, EPC, uniforme e outros, na qualidade e 
quantidade necessários à execução do serviço contratado. 
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
6.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, sendo 
que do total de horas contratadas, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas deverão ser 
prestadas fisicamente no prédio da Edilidade, junto à Procuradoria Legislativa e à 
Comissão de Finanças e Orçamento – CFO. Estas 48 (quarenta e oito) horas deverão 
ser prestadas semanalmente e intercaladas (4 horas às quartas-feiras e 2 horas às 
sextas-feiras) (horários em que a Procuradoria da Casa teria oportunidade de 
acompanhar e fiscalizar os trabalhos, sendo que as demais horas poderão ser 
prestadas através de sistema remoto e consideradas para a análise de dados e 
documentos e elaboração de relatórios e demais documentos necessários a plena 
consecução do objeto. 
6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, 
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especialmente o responsável técnico com registro ativo na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), e com, no mínimo, especialização em Direito Público; 
6.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE. 
6.7. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente identificados, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso. 
6.8. Fornecer os materiais e insumos a serem utilizados por seus empregados sem 
repassar quaisquer custos a estes. 
6.9. Fornecer relatório mensal, ou quando solicitado, contendo todas as ocorrências e 
eventos gerados no período, informando o horário e setor ativado/desativado e/ou 
violado, identificando inclusive o usuário da senha utilizada e a sequência de 
providências tomadas. 
6.10. Responsabilizar-se pelo ressarcimento em casos de danos ao Contratante ou a 
terceiros, decorridos de ação ou omissão de seus empregados. 
6.11. Manter empregados devidamente identificados, obrigando-se a substituí-los se a 
juízo do Contratante evidenciar-se conduta danosa ou inconveniente à perfeita 
execução dos serviços. 
6.12. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que 
culminaram com sua habilitação na fase da licitação; 
6.13. Participar presencial em, pelo menos, 2 reuniões mensais da Comissão de 
Finanças e Orçamento – CFO, auxiliando na análise dos dados e informações 
recebidos do Poder Executivo e na construção/fornecimento de modelos de ofícios e 
documentos de solicitação de informações à Municipalidade. 

 
CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. 
7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no contrato e seus anexos. 
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA, no que couber. 
7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 
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7.8. Na ausência de procedimento específico e de sua periodicidade e frequência, 
competirá ao gestor do contrato dirimir eventual falta. 

 
CLÁUSULA VIII - PAGAMENTO 
8.1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADO encaminhará os documentos de cobrança 
para o Gestor do Contrato. 
8.2. O pagamento será efetuado em 2 (duas) parcelas pelo CONTRATANTE, com base nos 
serviços efetivamente executados. 
8.3. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal. 
 
CLAUSULA IX – DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.4. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de 
interpelação judicial. 
9.5. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil do CONTRATADO pela inexecução total ou parcial do objeto ou 
pela inadimplência. 
9.7. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pelo CONTRATADO. 
9.8. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
9.9. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.9.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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9.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.10.3. Indenizações e multas. 

9.11. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 
das hipóteses previstas em Lei, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável 
ainda, o disposto nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal.9.3. A aplicação de 
quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil do 
CONTRATADO pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
9.12. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pelo 
CONTRATADO. 
 
CLAUSULA X – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
10.1. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento exercitado pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA XI – DAS NORMAS REGENTES DO CONTRATO 
11.1. Este contrato rege-se pelas normas do direito administrativo, especialmente o disposto 
na Lei 14.133/2021, aplicando-se, subsidiariamente, na omissão e naquilo que não for 
conflitante, as normas da legislação civil brasileira. 
 
CLAUSULA XII – DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO 
CONTRATO 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, ensejará as seguintes 
penalidades, bem como poderá culminar na imediata rescisão do contrato, sujeitando a parte 
faltosa à: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 
(i) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por 
dia de atraso na entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos, até o 
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação; 
(i.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(ii) Compensatória, equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato, 
independentemente da apuração da responsabilidade civil e criminal, se for o caso, 
para qualquer das partes que infringir os termos e condições da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160). 
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA XIII – DO FORO E DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO e 
que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato administrativo. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
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do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 
13.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
13.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
13.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
13.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
13.14 - Fica eleito o Foro de Américo Brasiliense/SP, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda deste CONTRATO, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
CLÁUSULA XIV – CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo os preceitos de 
direito público, consoante determina o artigo 89, da Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA XV – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado 
eletronicamente nos termos do artigo 748, §4º do Código de Processo Civil, alterado pela 
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Lei nº 14.620/2023, dispensada a assinatura de testemunhas, vez que a integridade do 
documento é conferida por provedor de assinatura. 
 

 
Américo Brasiliense/SP. 

 
 
 
CONTRATANTE     ____________________________________________ 
   CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
     
 
 
CONTRATADA        ____________________________________________ 

M. R. DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 716/2024 - COMPRAS E COTAÇÕES N9  075/2024 - DISPENSA N9  072/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de assessoria técnica para orientar e auxiliar a Comissão de Finanças e 
Orçamento -  CFO  na formalização de procedimentos de análise do orçamento e das 
políticas públicas, por meio de contratação direta, com dispensa de licitação, conforme o  
art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021: 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇÃO 

Quantidade 

01 
6911-7/01 - 

Serviços 
advocaticios 

Contratação de assessoria técnica para orientar e auxiliar a 
Comissão de Finanças e Orçamento —  CFO  na formalização 
de procedimentos de análise do orçamento e das políticas 
públicas 

52 horas 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato 
n° 012, de 31 de outubro de 2022, da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 60 dias corridos contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 41.282,80 (quarenta e um mil e duzentos 
e oitenta e dois reais e oitenta centavos), conforme explicitado no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

1.5. Considera-se que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino da entrega e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A justificativa encontra-se pormenorizada em documento especifico de justificativa, 
nos autos do processo em epígrafe, bem como no Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
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3.1. 	A solução consiste na contratação de assessoria técnica para orientar e auxiliar a 
Comissão de Finanças e Orçamento -  CFO  na formalização de procedimentos de 
análise do orçamento e das políticas públicas. Isso porque umas das principais 
vantagens apresentadas por esse modelo de contratação é o baixo custo e a 
capacitação técnica, quando comparado com a inexistência de profissionais 
qualificados em quantidade suficiente nos quadros da Edilidade para executar os 
serviços necessários. A empresa prestará consultoria continua, elaborando modelos 
de documentos, acompanhando e analisando os documentos e informações 
fornecidos pela Municipalidade, além de participar de reuniões e acompanhar as 
atividades da Comissão. Desta forma, essa contratação demonstra-se oportuna e 
conveniente para atender o interesse público, diante da falta de pessoal em número 
suficiente com qualificação técnica para realizar tal objeto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

	

4.1. 	Natureza da contratação: Dispensa de licitação com fulcro no  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, por se tratar de um serviço técnico especializado com valor dentro dos 
limites previstos para essa modalidade. 

	

4.2. 	Prazo de contratação: 0 contrato terá vigência de 60 dias corridos, podendo ser 
prorrogado por igual período conforme previsto na Lei 14.133/2021 

4.3. Será admitida a subcontratação PARCIAL do objeto contratual, desde que haja 
concordância expressa da Câmara Municipal. 

	

4.4. 	A contratação deverá observar os requisitos de sustentabilidade. 

4.5. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do  art.  6°, inciso XIII, da Lei Federal n2  
14.133/2021. 

4.6. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação, bem como apresentar os documentos solicitados no anexo do aviso de 
dispensa para a devida habilitação, nos termos do  art.  62 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.7. Proposta comercial: A interessada deverá apresentar uma proposta que obedeça 
aos parâmetros de valor estipulados para a contratação direta por dispensa de 
licitação, com base nos limites legais estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 

4.8. Requisitos técnicos da contratada: 
a) Responsável técnico (advogado) com registro ativo na Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), e com, no  minim,  especialização em Direito Público; 
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b) Atendimento e prestação do serviço parcialmente presencial,  in  loco, sendo 
que do total de horas contratadas, no  minim,  48 (quarenta e oito) horas 
deverão ser prestadas fisicamente no prédio da Edilidade, junto A 
Procuradoria Legislativa e A Comissão de Finanças e Orçamento -  CFO.  Estas 
48 (quarenta e oito) horas deverão ser prestadas semanalmente e intercaladas 
(4 horas As quartas-feiras e 2 horas As sextas-feiras) (horários em que a 
Procuradoria da Casa teria oportunidade de acompanhar e fiscalizar os 
trabalhos, sendo que as demais horas poderão ser prestadas através de 
sistema remoto e consideradas para a análise de dados e documentos e 
elaboração de relatórios e demais documentos necessários a plena consecução 
do objeto; 

c) Participação presencial em, pelo menos, 2 reuniões mensais da Comissão de 
Finanças e Orçamento -  CFO,  auxiliando na análise dos dados e informações 
recebidos do Poder Executivo e na construção/fornecimento de modelos de 
ofícios e documentos de solicitação de informações A Municipalidade; 

d) Elaboração e envio de atas contendo o resumo executivo das reuniões da  CFO  
em que estiver participando na condição de Assessoria; 

e) Elaboração e envio de atas contendo o resumo executivo das reuniões 
realizadas com a Procuradoria da Casa, em que estiver participando na 
condição de Assessoria; 

O Elaboração e envio de relatórios mensais contendo o resumo executivo das 
atividades executadas. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 	0 prazo de prestação dos serviços é de 60 dias corridos, contado da data da assinatura 
do contrato. 

5.2. 	Caso não seja possível concluir o objeto da contratação na data avençada, o contratado 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de 
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. 	Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Rua Manoel Borba, 298, 
Praga Caetano  Nigro  - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP. sendo que do total 
de horas contratadas, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas deverão ser prestadas 
fisicamente no prédio da Edilidade, junto A Procuradoria Legislativa e A Comissão de 
Finanças e Orçamento -  CFO.  Estas 48 (quarenta e oito) horas deverão ser prestadas 
semanalmente e intercaladas (4 horas As quartas-feiras e 2 horas As sextas-feiras) 
(horários em que a Procuradoria da Casa teria oportunidade de acompanhar e 
fiscalizar os trabalnos, sendo que as demais horas poderao ser prestadas atraves de 
sistema remoto e consideradas para a análise de dados e documentos e elaboração de 
relatórios e demais documentos necessários a plena consecução do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do  art.  115 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'clo  art.  
115 da Lei n2  14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do  art.  117 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

6.5. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (inciso VI do  art.  22 do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.6. 	0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II do  art.  
22 do Decreto n° 11.246, de 2022); 

6.7. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (inciso  III  do  art.  22 do Decreto n° 11.246, de 2022); 

6.8. 	0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso IV do  art.  22 do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.9. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (inciso V do  art.  22 do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.10. 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas â renovação tempestiva ou 
prorrogação contratual (inciso VII do  art.  22 do Decreto n° 11.246, de 2022). 
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6.11. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do  art.  23 do Decreto n2  
11.246, de 2022). 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do  
art.  23 do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.13. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (inciso IV do  art.  21 do Decreto n2  
11.246, de 2022). 

6.14. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (inciso  III  do  art.  21 do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.15. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, A autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (inciso II do  art.  21 do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.16. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. (inciso VIII do  art.  21 do Decreto n2  11.246, 
de 2022). 

6.17. 0 órgão jurídico da Casa, por solicitação do gestor do contrato, adotará as 
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente de contratação ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (inciso X do  art.  21 do Decreto n2  11.246, de 
zuzz). 

6.18. 0 fiscal do contrato comunicará ao órgão jurídico da Casa, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (inciso VII do  art.  22 do Decreto n2  11.246, de 2022). 
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6.19. 0 fiscal do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (inciso VI do  art.  21 do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.20. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados  
(art.  119 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.21. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante  (art.  120 da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

6.22. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato  (art.  121 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

6.23. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá A Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (§1° do  art.  121 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.24. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do 
Contratado junto ao SICAF. 

6.25. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e A Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF. 

6.26. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 
a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.27. 0 descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, ensejará as seguintes 
penalidades, bem como poderá culminar na imediata rescisão do contrato, sujeitando 
a parte faltosa A: 
a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da 
Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §49, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§52, da Lei); 
d) Multa: 
(i) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por 
dia de atraso na entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos, até o 
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação; 
(i.1) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(ii) Compensatória, equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato, 
independentemente da apuração da responsabilidade civil e criminal, se for o caso, 
para qualquer das partes que infringir os termos e condições da contratação. 

6.28. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado A CONTRATANTE. 

6.29. Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §72). 

6.30. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157); 

6.31. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo LON-FRA-1"AIVI P. ao LON•11{A1ADU, alem da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente  (art.  156, §8°). 
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6.32. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.33. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

6.34. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos Órgãos de controle. 

6.35. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

6.36. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160). 

6.37. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

6.38. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  
14.133/21. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 
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7.1. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do 
relatório mensal, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos em tempo hábil, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

	

7.3. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante 
termo de aceite. 

7.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.3.2. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

	

7.4. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

	

7.5. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

7.6. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
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7.8. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

7.9. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  
art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias ateis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária (IPCA). 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
FÍSICA com tundamento no  art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/2021, por se tratar de um 
serviço técnico especializado com valor dentro dos limites previstos para essa 
modalidade, que culminará com a seleção da proposta condizente com os valores de 
mercado mais vantajosa para a Administração. 
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8.2. 	Critério de julgamento: menor  prep,  considerando-se o valor da hora intelectual 
(item 1.2.) constante da tabela de referência instituída pela Ordem dos Advogados 
do Brasil (Tabela de Honorários Advocaticios) 

8.3. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, podendo ser solicitados quaisquer documentos constantes do 
Anexo I do aviso de Contratação Direta, se necessário. 

	

8.4. 	E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

	

8.5. 	0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 
próprias da Câmara Municipal de Américo Brasiliense: 

Ficha: 09- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 010.102 - Secretaria da Câmara 

Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 - Execução de Serviços Legislativos 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais. 

Américo Brasiliense, 14 de outubro de 2024. 

Luiz Gabriel Sarone GoneIla 
Equipe de Apoio  

dig 
,a1 --romm 

Valdeir Bezerr. a iva  
Presidente da  Camara  Municipal 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1.1. Se Pessoa física: cédula de identidade ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 
OU 

1.1.1. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
OU 

1.1.1. Se Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empreendedor;  
OU 

1.1.1. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
OU 

1.1.1. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
mar-go  de 2020; 
OU 

1.1.1. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
OU 

1.1.1. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 	

//7 OU 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

1.1.1. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

1.1. Registros, alvarás e autorizações de funcionamento dos órgãos regulatórios 

competentes, se for o caso. 

1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2 	Habilitações fiscal, social e trabalhista 

2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

2.5. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, 

de 1° de maio de 1943. 

2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

2.6.1.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio ou sede 
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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7.1.1. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 

3 Qualificação Econômico-Financeira 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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Camara Municipal de  Américo  Brasiliense  

Processo administrativo n2. 716/2024 
Compras e cotações n2. 075/2024 
Dispensa n2. 072/2024 
Assunto: Contratação de assessoria técnica para orientar e auxiliar a Comissão de Finanças e 
Orçamento -  CFO  na formalização de procedimentos de análise do orçamento e das políticas 
públicas. 

Gabinete da Presidência 

Conforme pesquisa de preços apresentada no processo em epígrafe: 

Nos termos da Lei Federal n2. 14.133/2021, artigo 75, inciso II, AUTORIZO a aquisição dos 

itens indicados abaixo por dispensa de licitação, com a empresa M. R. da Silva Sociedade 

Individual de Advocacia, CNPJ: 56.869.356/0001-10, por apresentar prego compatível 

com os valores praticados pelo mercado e ser a única empresa interessada no certame com o 

envio de sua proposta. 

Item Descrição Qtde 

M. R. da Silva Sociedade Individual de 
Advocacia 
CNII: 56.869.356/0001-10 

Valor unitário Valor Total 

01 
Hora intelectual 52 horas 

totais 
R$ 778,84 R$ 40.500,00 

VALOR TOTAL R$ 40.500,00 

Américo Brasiliense, 24/10/2024.  

Val eir 1 zerr. ea Silva 
Presiden d 	Tha la Municipal 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 56.869.356/0001-10
Razão Social: M. R. da Silva Sociedade Individual de Advocacia
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGADOS (SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/04/2025 Automática
FGTS 15/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 15/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/04/2025
Receita Municipal Validade: 16/01/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/10/2024 09:11 de
CPF: 416.XXX.XXX-30      Nome: CRISTIAN DE JESUS ARCA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

56.869.356/0001-10

Data da consulta: 24/10/2024 09:12:05
Data da última atualização: 10/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,
10/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

24/10/2024, 09:12 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=56869356000110&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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